
 

 

AUTÓGRAFO Nº 76, DE 2022 

A Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 23 de junho, e em cumprimento ao disposto 

no artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

PROJETO DE LEI CM N° 72/2022 

 

AUTOR: VEREADOR LUCAS 

ZACARIAS - PTB 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA 

ADOÇÃO E EDUCAÇÃO PET, A SER 

COMEMORADO ANUALMENTE, 

NO DIA 9 DE ABRIL. 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Adoção e Educação PET, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 9 de abril.  

 

Art.2º Na semana que incluir o dia 9 de abril, as escolas poderão promover 

eventos relacionados ao tema, como palestras, exibição de material audiovisual e atividades 

artísticas e lúdicas, visando despertar a conscientização dos alunos para a necessidade de 

adoção, proteção e bem estar dos animais. 

 

 Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Santo André, 24 de junho de 2022, 469º ano da fundação 

da cidade. 
 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente  
 

 
Proc. nº 2272/2022 

/IGS 
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